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LEI N.o 394, rE 16 [E JUNHO CE 1980
"Reconhece de utilidade pública o r.entro Educacio

nal Presióente Costa e Silv.a. no 1.0 fistrito"

A CÂMARA'MUNICIPAL rE NOVA ,GUA.
ÇU. POR SEUS REPRESENTANTES lEGAIS, [E
CRETA E EU SANCIONO ASEGUINTE lEI:

Art. 1.0 - Fica reconhecido de utilidade pú'
blica o Centro Educacional Presidente Costa e Silva,
localizado na Rua dos reputados, 345, Santa EU9~'
nia, 1.0 [istrito.

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em con
trário.

PREFEITURA r-.~L:NICIPAL rE NOVA IGUA·
ÇU, 16 re JUNHO C"E1980. .

- JOÃO RUi rE CUEIROZ PINHEIRO
PrEfeito


